Emenda nº 19 ao Projeto de Lei nº 23/2012

Programa 7010 – Gestão da Secretaria de Finanças e Orçamento
Órgão Responsável Principal – 05.00.00 Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Ação 2039 – Manutenção dos Serviços Administrativos – Valor.  R$ 600.000,00

PARA

Programa 1011 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Órgão Responsável Principal 10.00.00 Secretaria Municipal da Saúde 
Ação 2016 – Atendimento nas Clínicas Básicas e Postos de Saúde Média e Alta Complexidade – Valor R$ 600.000,00

OBS. Ficam incluídas essas alterações no PPA

Justificação
Esta emenda objetiva regularizar a situação da referência dos profissionais de nível superior que atuam na respectiva secretaria como graduados, no CAPS, Centro de Especialidades, Hospital e Farmácia, mas encontram-se classificados e remunerados indevidamente como tecnólogos. Esses profissionais estão expostos ao mesmo desgaste laboral dos profissionais que estão classificados na categoria de maior referência, mas recebem menos pelo trabalho realizado. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de junho de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

